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LEI Nº 2.368          -                    EM 21 DE MARÇO DE 2024. 
 
  

 DENOMINA DE QUADRA ROSALVO AUGUSTO 
DOS ANJOS A QUADRA LOCALIZADA NA 
PRAÇA ESMERALDO PEREIRA DA SILVA 
(AGARRAJÃO), URBIS III, BAIRRO ESPÍRITO 
SANTO.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
 
Art. 1º - Passa a denominar Quadra Rosalvo Augusto dos Anjos a quadra localizada na 
Praça Esmeraldo Pereira da Silva (Agarrajão), Urbis III, Bairro Espírito Santo. 
  
Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal informar aos órgãos competentes de 
correios, telefonia, abastecimento de água e energia da nomeação do logradouro.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.  
 
Registre-se  e Publique-se. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       =PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 2.368 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 21 DE MARÇO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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